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Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio
Concorrência
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO 
CNPJ Nº. 13.824.248/0001-19 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2017  
 
Objeto: contratação de empresa especializada para executar obra de pavimentação 
asfáltica com CBUQ, incluindo material em diversas ruas, praças, avenidas e 
transversais do Município de Teodoro Sampaio – Bahia, dia 14/09/2017 às 09:00h. O 
Edital está disponível em sua sede da Prefeitura das 8:00 às 12:00h e das 14h às 17h 
de 2ª a 6ª, telefone 75 3237-2133-email: licitacaocontrato216@gmail.com. Laiara 
Valério dos Santos – Comissão de Licitação 
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Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio
Pregão Presencial
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO 
CNPJ Nº. 13.824.248/0001-19 

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº 004/2017 
 
Objeto: Fornecimento de gêneros alimentícios para manutenção das diversas 
Secretarias do Município de Teodoro Sampaio, incluindo Fundo Municipal de Saúde  e 
Fundo Municipal da Assistência Social e Cestas Básicas para manutenção das ações 
dos Benefícios Eventuais do Fundo Municipal de Assistência no  dia 10/08/2017 às 
09:00h, O Edital está disponível em sua sede da Prefeitura das 8:00 às 12:00h e das 
14h às 17h de 2ª a 6ª, telefone 75 3237-2133. Crispina das Graças Pereira Soares – 
Pregoeira. 
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Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio
Decreto

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal De Teodoro Sampaio 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 

 

DECRETO Nº 48/2017, DE 21 DE JULHO DE 2017 

 

Dispõe sobre a proibição da comercialização e 
circulação de bebidas em recipientes de vidro, ou 
outros materiais cortantes. 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais, 

DECRETA:  

 Art. 1° Fica proibida a comercialização, distribuição, ou circulação de bebidas 
embaladas em recipientes de vidro, ou outros materiais cortantes, no circuito dos festejos da 
Padroeira do Distrito de Lustosa, no seguinte período: 

29/07/2017: das 20:00 às 05:00; 

30/07/2017: das 12:00 às 24:00. 

 Art. 2° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Teodoro Sampaio, Estado da Bahia, 21 de Julho de 2017. 

 

JOSÉ ALVES DA CRUZ 
Prefeito Municipal 

 

LUANA MARIA GAZAR DE SOUZA FILHO 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 
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